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Intimação 

Número do processo: 0148432-21.2023.8.17.2001
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Disponibilizado em: 30/01/2025

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU Avenida Desembargador
Guerra Barreto - Fórum do Recife, S/N, Ilha Joana Bezerra, RECIFE - PE - CEP: 50080-900 Seção A da 11ª Vara Cível
da Capital Processo nº 0148432-21.2023.8.17.2001 REQUERENTE: SOUZA E ARAUJO TRANSPORTES LTDA
REQUERIDO(A): "PESSOA INCERTA E/OU DESCONHECIDA" EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES O Dr. Luiz Sergio Silveira Cerqueira, Juiz de Direito da Seção A da 11ª Vara
Cível de Recife, Estado de Pernambuco, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no art. 36 da Lei nº 11.101/2005
(Lei de Recuperações e Falências), a todos que o presente edital virem, dele notícia tiverem e a quem possa interessar
que, pelo presente edital, ficam convocados todos os credores da Recuperação Judicial da SOUZA E ARAUJO
TRANSPORTES LTDA (CNPJ nº 12.719.213/0001-57), processo nº 0148432-21.2023.8.17.2001, para Assembleia
Geral de Credores a ser realizada em 1ª convocação no dia 14/03/2025 (sexta-feira) e, para o caso de não instalação por
ausência de quórum mínimo, a 2ª convocação será realizada no dia 21/03/2025 (sexta-feira), ambas às 10:00 horas, a
serem realizadas de forma virtual, por meio da plataforma digital Assemblex (https://assemblexpillar.com.br/), com
admissão a partir das 08:00 horas, tendo como ordem do dia a deliberação sobre o Plano de Recuperação Judicial (art.
35, I, “a” da Lei nº 11.101/2005) apresentado nos autos da Recuperação Judicial ao ID. 167406651. Os credores que
desejarem se fazer representar por procurador deverão entregar, com antecedência máxima de 24 (vinte e quatro) horas
do início da Assembleia, à administradora judicial, por meio da plataforma Assemblex
(https://assemblexpillar.com.br/), documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do
processo de Recuperação Judicial em que se encontrem tais documentos. A procuração deverá constituir poderes
específicos para representação e voto. As instruções para cadastramento, acesso e utilização do sistema estão
disponíveis nos autos da Recuperação Judicial, mais especificamente na manifestação de ID. 193054784, apresentada
pela administradora judicial, LINDOSO E ARAUJO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o presente Edital de convocação será publicado e disponibilizado no sítio eletrônico da
administradora judicial, qual seja: https://www.recuperacaojudicialefalencia.com/souza-e-transporte-ltda, afixado na
sede das empresas e de suas filiais na forma do art. 36, da Lei nº 11.101/2005, ficando estabelecido ainda que a
Assembleia Geral de Credores será procedida conforme determina a Lei nº 11.101/2005. RECIFE, 28 de janeiro de
2025. Juiz(a) de Direito (Assinado eletronicamente) A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na
página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta
Documento [https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento
(código de barras) abaixo identificado.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro

https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25012907135893000000188684178


dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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